PROJETO DE LEI Nº 4488/2016
Altera a Lei nº 6.862, de 20 de Janeiro de 2014, que “dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de Patos de Minas para o período de 2014/2017”.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder às alterações na Lei nº 6.862, de 20 de Janeiro de 2014, que “dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de Patos de Minas para o período de 2014-2017”, por meio de modificações das ações dos programas existentes, constantes nos Anexos desta Lei.

Art. 2º  Integram esta Lei os Anexos I, II e III, observando-se o seguinte:

I – o Anexo I contém as prioridades e metas da Administração Pública Municipal;
II – o Anexo II contém as ações por Programas de Apoio Administrativo e Finalísticos atualizados, até o exercício de 2017, conforme aprovado pela Lei de Diretrizes Orçamentárias, Leis Orçamentárias, de seus créditos adicionais e esta Lei;

III – o  Anexo III contém as ações orçamentárias que sofreram alterações na Lei nº 6.862, de 20 de Janeiro de 2014.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas,  2 de dezembro de 2016.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal

Lázaro André Ribeiro

Secretário Municipal de Finanças e Orçamento

Damião Borges da Silveira

Procurador-Geral do Município
MENSAGEM Nº 552, DE 2  DE DEZEMBRO DE 2016.

A Sua Excelência o Senhor

Bartolomeu Ferreira Ribeiro 

Presidente da Câmara Municipal

Nesta

Senhor Presidente,

Venho à presença de V. Exa. e dos demais Vereadores desta Casa Legislativa para encaminhar o Projeto de Lei que “Altera a Lei nº 6.862, de 20 de Janeiro de 2014, que “dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de Patos de Minas para o período de 2014/2017”.
Como é cediço, o Plano Plurianual, previsto no art. 108, inciso I, da Lei Orgânica do Município de Patos de Minas, é um instrumento que visa organizar as ações do poder público, no sentido de proporcionar o cumprimento dos objetivos do Município.

O Plano Plurianual contempla o conjunto de políticas públicas, para o quadriênio, devendo sofrer reajustes, como forma de salvaguardar o cumprimento dos objetivos do Município, elaborando e executando as políticas públicas imprescindíveis ao cumprimento das metas e atingindo a finalidade precípua da administração que é atingir o bem comum. 

Deste modo, a adequação do Plano Plurianual visa permitir o melhor aproveitamento dos recursos nos programas governamentais do Município para o período de 2014-2017. 

Portanto, diante das ponderações acima, o presente Projeto de Lei dá efetivo cumprimento a Constituição Federal, a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 e a Lei Orgânica do Município de Patos de Minas. 

Diante dessas justificativas, estou enviando a esta Casa Legislativa o presente Projeto de Lei para apreciação dos nobres vereadores, solicitando-lhes a aprovação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 2 de dezembro de 2016.





Pedro Lucas Rodrigues





   Prefeito Municipal

ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL DE AÇÃO GOVERNAMENTAL 
2014-2017 – Exercício 2017
ANEXO III

AÇÕES ALTERADAS DE PROGRAMAS EXISTENTES

PROGRAMA 0002 – PLANEJAMENTO E GESTÃO MUNICIPAL 

Ações Excluídas
. Contribuição a AMM E CNM

. Contribuição à Associação Microrregional de Municípios - AMAPAR

Justificativa: essas duas ações foram unificadas em uma nova ação (Manutenção de Convênios com Associações, Consórcios e Agências Municipais)

Ação Incluída
	Ação
	Unidade Responsável
	Produto
	Meta Física

	Manutenção de Convênios com Associações, Consórcios e Agências Municipais.
	Secretaria Municipal de Administração
	Entidade Beneficiada
	03 unidades


Justificativa: Criação de uma nova ação com o objetivo de contribuir financeiramente buscando o fortalecimento da entidade representativa dos municípios da microrregião do Alto Paranaíba.

PROGRAMA 0007 – PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
Ação Renomeada

. Alteração do Título: Implantação e Manutenção do Conselho da Mulher para  Manutenção do Conselho da Mulher
Justificativa – Conselho implantado em 2016 havendo a necessidade de apenas manutenção para 2017.
Ação Excluída

. Manutenção do Centro de Assistência Sócio Infantil - CASI
Justificativa: esse projeto não existe mais

PROGRAMA 0008 – PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 

Ações Excluídas

. Manutenção do Convênio com o Dispensário São Vicente de Paulo
Justificativa: os benefícios concedidos à entidade de assistência ao idoso podem ser repassados através da ação Apoio às Entidades de Assistência ao Idoso.  

. Implantação do Centro de Referência e Atendimento à Mulher em Situação de Violência

Justificativa – ação já implantada havendo a necessidade de apenas manutenção.

Ação Renomeada

. Alteração do Título: Apoio às Entidades de Assistência ao Idoso (Subvenções. Contribuições e Auxílios) para  Apoio às Entidades de Assistência ao Idoso.
Justificativa – inclusão de novo elemento de despesa na ação, visando não só o repasse de subvenções, contribuições e auxílios.

PROGRAMA 0009 – INCLUSÃO E PROMOÇÃO SOCIAL
Ação Renomeada

. Alteração do Título: Manutenção Programa de Apoio aos Aposentados e Pensionistas vinculados ao IPREM para Manutenção Programa de Apoio aos Aposentados e Pensionistas vinculados ao IPREM – VIVA MLEHOR.

Justificativa – adequação do nome da ação incluindo a sigla

Ações Excluídas

. Manutenção de Telecentros Comunitários

Justificativa – os Telecentros foram desativados não funcionam mais
. Manutenção do Convênio com a UNIPAM - Projeto Integrar

Justificativa – esta ação será substituída pela ação Manutenção do Convênio para Projetos de Assistência Comunitária.
Ação Incluída
	Ação
	Unidade Responsável
	Produto
	Meta Física

	Manutenção do Convênio para Projetos de Assistência Comunitária
	Secretaria Mun. Des. Social
	Convênio Mantido
	01 unidade


Justificativa: criar uma ação onde o município poderá estabelecer parcerias com mais de uma entidade as quais poderão proporcionar a comunidade diversas atividades de lazer atendendo crianças, adolescentes, adultos e idosos.

Ação Transferida 

. Desenvolvimento da Política de Promoção da Igualdade Racial

Justificativa:  A Atividade será transferida para o Programa 0013 – Cidade da Cultura e Promoção ao Turismo cujo objetivo é executar e difundir ações culturais, esportivas e turísticas, possibilitando o conhecimento das atrações, valores e história do Município, sendo mais adequado ao objetivo da ação

PROGRAMA 0012 – ESPORTE, LAZER E EVENTOS PARA A COMUNIDADE 

Ação Excluída

. Revezamento da Tocha Olímpica -  Cidade Celebração

Justificativa – essa ação foi criada com o objetivo de promover a celebração do espírito olímpico durante as olimpíadas realizadas no Brasil no ano de 2016, tendo terminado as olimpíadas a ação não será utilizada.

PROGRAMA 0013 – CIDADE DA CULTURA E PROMOÇÃO AO TURISMO 

Ação Excluída

. Manutenção de Bolsa de Estudo Comemorativa do Centenário da Cidade

Justificativa – o beneficiário da bolsa (Diego) concluiu os estudos conforme estava previsto na ação
. Construção da Escola Municipal de Artes

Justificativa – o município não disponibiliza de recursos necessários para atender a emenda parlamentar feita ao orçamento de 2016

Ação Incluída

. Desenvolvimento da Política de Promoção da Igualdade Racial

Justificativa – ação transferida do programa 0009, sendo este programa mais condizente ao objetivo da ação

PROGRAMA 0016 – Educação Básica

Ações Excluídas
. Manutenção do Convênio com a Associação Beneficente Dr. Paulo Borges - CMEI Paulo Borges

. Manutenção do Convênio com a Associação de Proteção à Maternidade, Infância e Velhice de Patos de Minas

. Manutenção do Convênio com a Cárita Diocesana de Patos de Minas - CMEI Dom Jorge Scarso

. Manutenção do Convênio com o Centro de Educação Infantil Beneficente Sementes Farroupilha - CMEI Tia Edna

. Manutenção do Convênio com Obras Sociais Eurípedes Barsanulfo (Escola)

Justificativas – essas ações foram unificadas em um único programa (Manutenção de Convênios com Entidades de Educação Infantil) visando o atendimentos a todas as entidades conveniadas de Educação Infantil.

. Manutenção do Convênio com a APAE

Justificativa – ação substituída pela ação Manutenção de Convênios com Entidades de Educação Especial

Ações Incluídas
	Ação
	Unidade Responsável
	Produto
	Meta Física

	Manutenção de Convênios com Entidades de Educação Infantil
	Sec. Mun. De Educação
	Convênio Mantido
	05 unidades

	Manutenção de Convênios com Entidades de Educação Especial
	Sec. Mun. De Educação
	Convênio Mantido
	01 unidade


Justificativa – criar ações as quais poderão atender a todas as entidades conveniadas de Educação Infantil e Educação Especial em programas separados sem distinção de entidades.
PROGRAMA 0019 – ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE 

Ação Excluída 

. Manutenção do Pronto Atendimento Marabá - PAM
Justificativa – unidade foi fechada, sendo o atendimento feito pela UPA III.

PROGRAMA 0022 – ASSISTÊNCIA ESPECIALIZADA AMBULATORIAL E HOSPITAL E APOIO DIAGNOSTICO 

Ações Renomeadas
. Alteração do Título: Aquisição de Equipamentos e Material Permanente para o Centro de Referência Integrado - Viva Vida e Hiperdia Minas para Aquisição de Equipamentos e Material Permanente para o Centro Estadual de Atenção Especializada
Justificativa – Alteração necessária conforme Resolução da SES/MG 4.971 de 21 de outubro de 2015

. Alteração do Título: Manutenção do Centro de Referência Integrado - Viva Vida e Hiperdia Minas para Manutenção do Centro Estadual de Atenção Especializada

Justificativa – Alteração necessária conforme Resolução da SES/MG 4.971 de 21 de outubro de 2015

PROGRAMA 0026 – AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO 
Ações Excluídas
. Manutenção do Convênio com o Instituto Mineiro de Agropecuária – IMA

Justificativa: essa a ação foi incluída em uma nova ação mais ampla (Manutenção de Convênios para Preservação do Meio Ambiente, Saúde Publica e Desenvolvimento da Agricultura)

. Manutenção do Convênio com a  EMATER

. Manutenção do Convênio EPAMIG

Justificativa: essas duas ações foram unificadas em uma nova ação.

Ação Incluída
	Ação
	Unidade Responsável
	Produto
	Meta Física

	Manutenção de Convênios para Desenvolvimento da Agricultura, Preservação do Meio Ambiente e Saúde Publica.
	Secretaria M. Agric., Pecuária e Abastecimento
	Entidade Beneficiada
	01 unidade


Justificativa: firmar convenio para implementar a política agropecuária no Município, mediante programas de melhoramento genético de bovinos, mecanização agrícola, conservação de solos e outros

	Ação
	Unidade Responsável
	Produto
	Meta Física

	Manutenção de Convênios para Extensão Rural
	Secretaria M. Agric., Pecuária e Abastecimento
	Entidade Beneficiada
	02 unidades


Justificativa: Repasse de recursos a entidades para executar programa de assistência técnica , pesquisas e extensão rural, visando o desenvolvimento rural sustentável no município, preservação ambiental e melhoria da qualidade de vida dos pequenos produtores rurais e aumentando a produtividade e a renda dos mesmos.
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